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LEI MUNICIPAL Nº. 807/2014. 

 
 

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº. 732/2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARANAITA, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou 
e eu, ANTONIO DOMINGO RUFATTO, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei,  

 
 
 
 Artigo 1° -  Altera a Súmula, o artigo 1º, caput, o artigo 2º e o artigo 3º, da Lei 

Municipal nº. 732/2013, que passarão a ter a seguinte redação: 
 

  “....................................................................................................................................... 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE PROGRAMA 
SOCIAL DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS 
PARA FOMENTAR AS ATIVIDADES 
AGROPECUÁARIA, ECONÔMICA E 
COMERCIAL NO MUNICÍPIO DE 
PARANAITA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

........................................................................................................................................... 
 
Artigo 1º - Fica criado no Município de Paranaíta/MT Programa Social de 

Incentivo e benefício para fomentar as atividades agropecuária, econômica e comercial, 
bem como fica autorizado ao Executivo Municipal a repassar a importância, R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) para o “ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE 
PARANAITA”, com sede na Via 01, s/nº, nesta Cidade de Paranaíta entidade sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 00.539.501/0001-40, cuja finalidade é custear as 
despesas na organização da Exposição Agropecuária de Paranaíta/MT, realizada pela 
associação. 

 
........................................................................................................................................... 

 
Artigo 2º - A Associação dos Criadores de Paranaíta prestará contas do 

auxílio financeiro recebido do Poder Executivo Municipal, através de comprovação da 
Nota Fiscal da aquisição dos serviços e materiais adquiridos. 
........................................................................................................................................... 
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Artigo 3º - Para atender as despesas decorrentes da execução desta Lei, 
serão utilizados os recursos orçamentários constantes no orçamento vigente de cada 
exercício. 
............................................................................................................................................” 

  
  Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a proceder à reedição da Lei Municipal 
nº 732/2013, de acordo com as alterações da presente Lei, permanecendo em vigor os 
demais dispositivos. 

  Artigo 3º - Esta Lei retroagirá seus efeitos na data de 24 de junho de 2013, 
revogando-se as disposições em contrário.   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT, 
Em, 07 de julho de 2014. 

 
 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


